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Requerimento nº. _____/2010
Excelentíssima Senhora

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Ver. NOELI STOPASSOLA SOARES

Canela/RS

Senhora Presidente.

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com o disposto no Art. 149 do Regimento Interno, requer que seja providenciado a instalação de um elevador ou uma plataforma de acesso aos pisos superiores desta Casa Legislativa, visando atender à necessidade de garantir acessibilidade a todos os locais por pessoas portadoras de deficiências e o cumprimento da  LEI No 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 que Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências; DECRETO Nº 5.296 DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004.Regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências.

Câmara Municipal de Canela/RS, 27 de setembro de 2010.

FELICIANO FOSS
Vereador – PP
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